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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 2.044, DE 10 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos relativos à
contratação de estagiários no âmbito do 1FSP.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei
n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 e na Orientação Normativa n° 4 de 04 dejulho de 2014 da
Secretaria de Gestão Pública, resolve:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io Estabelecer orientações quanto à aceitação de estagiários de nível superior, de ensino
médio, de educação profissional, de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental,
na modalidade profissional de jovens e adultos.
Parágrafo Único. Para os efeitos desta portaria, são consideradas como estágio curricular as
atividades de ato educativo escolar supervisionado, desenvolvidas no ambiente de trabalho, que
visam à preparação para o trabalho produtivo do educando relacionado ao curso que está
freqüentando regularmente.
Art. 2° Oestágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes
curriculares da etapa, modalidade eárea de ensino edo projeto pedagógico do curso.
§ Io Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é
necessária para aprovação e obtenção de diploma.
§2o Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida àcarga
horária regular e obrigatória do curso.
§ 3o As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior.
desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão
no projeto pedagógico do curso.

§4o Amatrícula na instituição de ensino é condição primordial para a existência do estágio
obrigatório e não obrigatório.
Art. 3o Oestágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, conforme disposto no Art
3o da Lei n° 11.788/2008.

Art. 4o Oquantitativo de estagiários nos órgãos e entidades corresponderá a 20% (vinte por
cento) da sua força de trabalho, observada adotação orçamentária. Desse quantitativo, as vagas
serão ofertadas obedecendo à seguinte configuração:

§ Io Nível Superior: 50% do quantitativo, sendo que, destes. 10% destinam-se a portadores de
deficiência e 40% à amplaconcorrência.

§2o Nível Médio: 25% do quantitativo, sendo que, destes, 10% destinam-se a portadores de
deficiência e 15% à ampla concorrência.






